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Trata-se de um Advogado regularmente 
inscrito na Ordem que realiza serviços a co-
legas Advogados ou Escritórios de Advoca-
cia de diferentes cidades ou comarcas que 
necessitam de auxílio à distância.

Será um Advogado que, em um caso espe-
cífico, atuará em nome de outro colega ou 
escritório que se encontra em outra comar-
ca.

O nicho de atuação dos correspondentes 
jurídicos têm sido cada vez mais utilizados 
para escritórios e empresas que desejam 
reduzir custos com equipes espalhadas pelo 
país ou com longos deslocamentos, ou, ain-
da, situações em que os prazos urgem.

O trabalho de um Advogado Correspon-
dente tende a ser desafiador, vez que exi-
ge um conhecimento aprofundado das leis 
e procedimentos legais em sua localidade. 
Além disso, o Advogado atuante nessa 
área necessita ser hábil em comuni-
cação também, pois atuará em con-
junto ao colega que o contratou, e, 
ainda, a seu respectivo cliente que, 
na prática não é seu, justamente 
porque fora procurado e contrata-
do por um colega de profissão. Ten-
tando exemplificar e simplificar, é como 

se o cliente do Advogado Correspondente, 
na verdade, fosse o Advogado contratante, 
pois, repita-se, irá atuar na defesa dos direi-
tos do cliente, mas em nome de outro colega 
para um trabalho específico e pontual.

Mister salientar que, diferentemente de 
Advogado ou escritório que se responsabi-
liza pelo caso, o Correspondente não cos-
tuma ter relação ou responsabilidade pelo 
resultado final da ação judicial. Trata-se 
praticamente de um trabalho terceirizado, 
tendo suas obrigações e responsabilidade 
apenas para o ato específico.

Vale destacar a importância dessa área 
de atuação, justamente porque, em muitos 
caos e situações, o serviço de Correspon-
dente jurídico é a única forma de realizar o 
caso, e mais, por muitas vezes, é a forma 
mais rápida para que a situação se concre-
tize. Tornando-se assim, uma ferramenta in-
dispensável para atuações jurídicas.

1. O que é 
Advogado 
Correspondente?
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Obviamente, o Correspondente jurídico 
precisa ter conhecimento básico tanto 
a respeito dos trâmites forenses como, 
principalmente, conhecimento jurídico. 
Importante saber o funcionamento dos 
foros, tabelionatos e cartórios.

2. Requisitos para 
ser um Advogado 
Correspondentes:

A) Conhecimento jurídico 
básico e dos trâmites forenses:

Deve, ainda, possuir organização, princi-
palmente responsabilidade. Porque, como 
explanado acima, estará atuando em 
nome de outro profissional, estará atu-
ando em nome de um colega. A título de 
exemplo, uma perda de prazo acarretará 
em um negativo para si, mas, ainda mais 
para o colega que o contratou, isso sem 
mencionar e sem adentrar na seara dos 
danos que causaria ao cliente.

B) Responsabilidades
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3. Função/Atuação
Importante destacar que para essa rela-

ção ter início, as partescomeçam as tratati-
vas sobre qual ou quais trabalhos necessita-
dos a serem realizados, e, de igual forma, os 
valores justos para a realização do serviço.

Entre esses serviços e funções que um 
Advogado Correspondente pode realizar es-
tão (rol não taxativo):

Realizar sustentações orais 
nos Tribunais.

Acompanhar processos através de co-
leta de informações nos Tribunais;

Realizar diligências como: elaboração 
de protocolos e cartas precatórias, di-
gitalizar e retirar documentos;

Cumprir atos processuais simples;

Elaborar e protocolar petições;

Fazer despachos e entrega de memo-
riais com o Magistrado;

Acompanhar as deliberações dos juí-
zes em peças processuais;

Realizar audiências de conciliação ou 
de instrução e julgamento;

1.

2.

3.
4.

5.

6.

7.

8.

As diligências também possuem como fi-
nalidade a análise, feita pelo Advogado Cor-
respondente, de documentos acostados aos 
autos, obtenção de fotocópias, realização 
de relatórios processuais, etc.

4. A imprescindibiidade 
do Advogado 
Correspondente

Com a modernidade e a internet aproxi-
mando a todos hoje em dia, a figura do Ad-
vogado Correspondente tornou-se impres-
cindível, seja para o advogado próprio ou os 
grandes escritórios.

Atualmente, muito se usa a ferramenta do 
Correspondente jurídico por diversos moti-
vos, mas destacando principalmente a ques-
tão econômica e a questão de celeridade.

É uma situação boa para ambos os lados 
economicamente. Para o Advogado contra-
tado fica mais uma receita, mais uma renda 
de honorários e claro, devendo este se valo-
rizar e seguir a tabela expedida pela sua Sec-
cional. De outro polo, o Advogado contratan-
te ganhará tempo e economia, pois, em vez 
de ter as enormes despesas com passagens, 
gasolinas, hospedagens, diárias e etc, ele irá 
fixar um valor com o colega contratado que 
com certeza ficará mais ameno, e, ainda, em 
vez de perder tempo e dias com o desloca-
mento, o colega que será contratado já esta-
rá na comarca e atuará de imediato.

Ainda, questão de suma importância gira 
sobre o tema dos prazos, pois, repita-se, em 
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algumas situações o Advogado de outra loca-
lidade não teria tempo hábil para se deslocar 
até a comarca que está o seu caso, correndo 
risco de perder um prazo processual, o que 
seria facilmente resolvido com a contratação 
de um Advogado Correspondente.

Dentre as já citadas importâncias, uma 
destaca-se para os colegas recém ingres-
sados na profissão. Para aqueles que ainda 
não possuam uma carteira de clientes, es-
critório próprios, ou até mesmo quando não 
foram, ainda contratados por nenhum outro 
escritório. Tornando uma fonte de renda no 
início de carreira.

A ética tem como definição: “A origem da 
palavra ética vem do grego ethos, que quer 
dizer o modo de ser, o caráter. Os romanos tra-
duziram o ethos grego, para o latim mos (ou no 
plural mores), que quer dizer costume, de onde 
vem a palavra moral.”

A OAB/MS possui o seu próprio Código de 
Ética e Disciplina que deve ser cumprido a 
risca e sem pormenores.

Além do código de ética regulamentar a 
atuação profissional, a ética pessoal trata-se 
de sempre tentar fazer o certo por ser o cer-
to, de maneira que internamente saiba que 
não há imoralidade, ilegalidade ou obscurida-
de, sem dever satisfação ou explicação, ape-
nas fazer o certo.

5. A ética

Leis concernentes e enfocadas para os Ad-
vogados Correspondentes:

A Constituição Federal de 1988 traz: “Art. 
133. O advogado é indispensável à administra-
ção da justiça, sendo inviolável por seus atos 
e manifestações no exercício da profissão, 
nos limites da lei”.

Devem, dentre outros diplomas legais, res-
peitar a Lei n° 8.906, de 4 de julho de 1994 
(Estatuto da OAB), bem como, o respectivo 
Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 
Advogados do Brasil, assim como, o Regula-
mento Geral da OAB:

O Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Ad-
vogados do Brasil (OAB), dispõe:

Art. 31. O advogado deve proceder de forma 
que o torne merecedor de respeito e que con-
tribua para o prestígio da classe e da advoca-
cia

§ 1o O advogado, no exercício da profissão, 
deve manter independência em qualquer cir-
cunstância.

§ 2o Nenhum receio de desagradar a magis-
trado ou a qualquer autoridade, nem de incor-
rer em impopularidade, deve deter o advogado 
no exercício da profissão.

Art. 32. O advogado é responsável pelos atos 
que, no exercício profissional,praticar com 
dolo ou culpa.

6. Legislação/
Codex
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Parágrafo único. Em caso de lide temerária, 
o advogado será solidariamente responsável 
com seu cliente, desde que coligado com este 
para lesar a parte contrária, o que será apura-
do em ação própria.

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir ri-
gorosamente os deveres consignados no Có-
digo de Ética e Disciplina.

Parágrafo único. O Código de Ética e Discipli-
na regula os deveres do advogado para com a 
comunidade, o cliente, o outro profissional e, 
ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o 
dever de assistência jurídica, o dever geral de 
urbanidade e os respectivos procedimentos 
disciplinares.

Ainda, vale citar o artigo 46 do Código de 
Ética da OAB:

Art. 46. O advogado, na condição de defensor 
nomeado, conveniado ou dativo, deve com-
portar-se com zelo, empenhando-se para que 
o cliente se sinta amparado e tenha a expecta-
tiva de regular desenvolvimento da demanda.

A fim valorizar ainda mais os Advogados 
Correspondentes, mister trazer os incisos 
VIII e XIII do artigo 7° do Estatuto da OAB:

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados 
nas salas e gabinetes de trabalho, indepen-
dentemente de horário previamente marcado 
ou outra condição, observando-se a ordem de 
chegada;

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Po-
deres Judiciário e Legislativo, ou da Adminis-
tração Pública em geral, autos de processos 
findos ou em andamento, mesmo sem procu-

ração, quando não estiverem sujeitos a sigilo 
ou segredo de justiça, assegurada a obtenção 
de cópias, com possibilidade de tomar apon-
tamentos.

E, seguindo nessa seara, importante relem-
brar o artigo 7 na sua integralidade:

art. 7o São direitos do advogado:

I - exercer, com liberdade, a profissão em 
todo o território nacional;

II – a inviolabilidade de seu escritório ou local 
de trabalho, bem como de seus instrumentos 
de trabalho, de sua correspondência escrita, 
eletrônica, telefônica e telemática, desde que 
relativas ao exercício da advocacia;

III - comunicar-se com seus clientes, pesso-
al e reservadamente, mesmo sem procuração, 
quando estes se acharem presos, detidos ou 
recolhidos em estabelecimentos civis ou mi-
litares, ainda que considerados incomunicá-
veis;

IV - ter a presença de representante da OAB, 
quando preso em flagrante, por motivo ligado 
ao exercício da advocacia, para lavratura do 
auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 
demais casos, a comunicação expressa à sec-
cional da OAB;

V - não ser recolhido preso, antes de senten-
ça transitada em julgado, senão em sala de 
Estado Maior, com instalações e comodidades 
condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 
na sua falta, em prisão domiciliar;

VI - ingressar livremente:

a) nas salas de sessões dos tribunais, mes-
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mo além dos cancelos que separam a parte 
reservada aos magistrados;

b) nas salas e dependências de audiências, 
secretarias, cartórios, ofícios de justiça, ser-
viços notariais e de registro, e, no caso de 
delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 
expediente e independentemente da presença 
de seus titulares;

c) em qualquer edifício ou recinto em que 
funcione repartição judicial ou outro serviço 
público onde o advogado deva praticar ato ou 
colher prova ou informação útil ao exercício da 
atividade profissional, dentro do expediente 
ou fora dele, e ser atendido, desde que se ache 
presente qualquer servidor ou empregado;

d) em qualquer assembléia ou reunião de que 
participe ou possa participar o seu cliente, ou 
perante a qual este deva comparecer, desde 
que munido de poderes especiais;

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-
-se de quaisquer locais indicados no inciso an-
terior, independentemente de licença;

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados 
nas salas e gabinetes de trabalho, indepen-
dentemente de horário previamente marcado 
ou outra condição, observando-se a ordem de 
chegada;

IX-A - (VETADO);

X - usar da palavra, pela ordem, em qual-
quer tribunal judicial ou administrativo, órgão 
de deliberação coletiva da administração pú-
blica ou comissão parlamentar de inquérito, 
mediante intervenção pontual e sumária, para 
esclarecer equívoco ou dúvida surgida em re-

lação a fatos, a documentos ou a afirmações 
que influam na decisão;

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, 
perante qualquer juízo, tribunal ou autoridade, 
contra a inobservância de preceito de lei, re-
gulamento ou regimento;

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribu-
nal ou órgão de deliberação coletiva da Admi-
nistração Pública ou do Poder Legislativo;

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Po-
deres Judiciário e Legislativo, ou da Adminis-
tração Pública em geral, autos de processos 
findos ou em andamento, mesmo sem procu-
ração, quando não estiverem sujeitos a sigilo 
ou segredo de justiça, assegurada a obtenção 
de cópias, com possibilidade de tomar apon-
tamentos;

XIV - examinar, em qualquer instituição res-
ponsável por conduzir investigação, mesmo 
sem procuração, autos de flagrante e de in-
vestigações de qualquer natureza, findos ou 
em andamento, ainda que conclusos à autori-
dade, podendo copiar peças e tomar aponta-
mentos, em meio físico ou digital;

XV - ter vista dos processos judiciais ou ad-
ministrativos de qualquer natureza, em cartó-
rio ou na repartição competente, ou retirá-los 
pelos prazos legais; XVI - retirar autos de pro-
cessos findos, mesmo sem procuração, pelo 
prazo de dez dias;

XVII - ser publicamente desagravado, quan-
do ofendido no exercício da profissão ou em 
razão dela;

XVIII - usar os símbolos privativos da profis-
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são de advogado;

XIX - recusar-se a depor como testemunha 
em processo no qual funcionou ou deva fun-
cionar, ou sobre fato relacionado com pessoa 
de quem seja ou foi advogado, mesmo quan-
do autorizado ou solicitado pelo constituinte, 
bem como sobre fato que constitua sigilo pro-
fissional;

XX - retirar-se do recinto onde se encontre 
aguardando pregão para ato judicial, após 
trinta minutos do horário designado e ao qual 
ainda não tenha comparecido a autoridade 
que deva presidir a ele, mediante comunica-
ção protocolizada em juízo.

XXI - assistir a seus clientes investigados 
durante a apuração de infrações, sob pena de 
nulidade absoluta do respectivo interrogató-
rio ou depoimento e, subsequentemente, de 
todos os elementos investigatórios e probató-
rios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da 
respectiva apuração:

a) apresentar razões e quesitos;

b) (VETADO).

§ 1o (Revogado)

1) (revogado);

2) (revogado);

3) (revogado).

§ 2o (Revogado).

§ 2o-A. (VETADO).

§ 2o-B. Poderá o advogado realizar a susten-
tação oral no recurso interposto contra a deci-

são monocrática de relator que julgar o mérito 
ou não conhecer dos seguintes recursos ou 
ações]

I - recurso de apelação;

II - recurso ordinário;

III - recurso especial;

IV - recurso extraordinário;

V - embargos de divergencia;

VI - ação rescisória, mandado de segurança, 
reclamação, habeas corpus e outras ações de 
competência originária.

§ 3 O advogado somente poderá ser preso 
em flagrante, por motivo de exercício da pro-
fissão, em caso de crime inafiançável, obser-
vado o disposto no inciso IV deste artigo.

§ 4o O Poder Judiciário e o Poder Executivo 
devem instalar, em todos os juizados, fóruns, 
tribunais, delegacias de polícia e presídios, 
salas especiais permanentes para os advoga-
dos, com uso e controle assegurados à OAB. 
(Vide ADIN 1.127-8)

§ 5o No caso de ofensa a inscrito na OAB, no 
exercício da profissão ou de cargo ou função 
de órgão da OAB, o conselho competente deve 
promover o desagravo público do ofendido, 
sem prejuízo da responsabilidade criminal em 
que incorrer o infrator.

§ 6o Presentes indícios de autoria e mate-
rialidade da prática de crime por parte de ad-
vogado, a autoridade judiciária competente 
poderá decretar a quebra da inviolabilidade 
de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
em decisão motivada, expedindo mandado de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
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busca e apreensão, específico e pormenoriza-
do, a ser cumprido na presença de represen-
tante da OAB, sendo, em qualquer hipótese, 
vedada a utilização dos documentos, das mí-
dias e dos objetos pertencentes a clientes do 
advogado averiguado, bem como dos demais 
instrumentos de trabalho que contenham in-
formações sobre clientes. (Incluído pela Lei no 
11.767, de 2008)

§ 6o-A. A medida judicial cautelar que im-
porte na violação do escritório ou do local de 
trabalho do advogado será determinada em 
hipótese excepcional, desde que exista funda-
mento em indício, pelo órgão acusatório. (Pro-
mulgação partes vetadas) (Incluído pela Lei no 
14.365, de 2022)

§ 6o-B. É vedada a determinação da medi-
da cautelar prevista no § 6o-A deste artigo se 
fundada exclusivamente em elementos pro-
duzidos em declarações do colaborador sem 
confirmação por outros meios de prova. (Pro-
mulgação partes vetadas) (Incluído pela Lei no 
14.365, de 2022)

§ 6o-C. O representante da OAB referido no § 
6o deste artigo tem o direito a ser respeitado 
pelos agentes responsáveis pelo cumprimento 
do mandado de busca e apreensão, sob pena 
de abuso de autoridade, e o dever de zelar pelo 
fiel cumprimento do objeto da investigação, 
bem como de impedir que documentos, mídias 
e objetos não relacionados à investigação, es-
pecialmente de outros processos do mesmo 
cliente ou de outros clientes que não sejam 
pertinentes à persecução penal, sejam ana-
lisados, fotografados, filmados, retirados ou 

apreendidos do escritório de advocacia. (Pro-
mulgação partes vetadas) (Incluído pela Lei no 
14.365, de 2022)

§ 6o-D. No caso de inviabilidade técnica 
quanto à segregação da documentação, da 
mídia ou dos objetos não relacionados à inves-
tigação, em razão da sua natureza ou volume, 
no momento da execução da decisão judicial 
de apreensão ou de retirada do material, a 
cadeia de custódia preservará o sigilo do seu 
conteúdo, assegurada a presença do repre-
sentante da OAB, nos termos dos §§ 6o-F e 
6o-G deste artigo. (Incluído pela Lei no 14.365, 
de 2022)

§ 6o-E. Na hipótese de inobservância do § 
6o-D deste artigo pelo agente público respon-
sável pelo cumprimento do mandado de busca 
e apreensão, o representante da OAB fará o 
relatório do fato ocorrido, com a inclusão dos 
nomes dos servidores, dará conhecimento à 
autoridade judiciária e o encaminhará à OAB 
para a elaboração de notícia-crime. (Incluído 
pela Lei no 14.365, de 2022)

§ 6o-F. É garantido o direito de acompa-
nhamento por representante da OAB e pelo 
profissional investigado durante a análise 
dos documentos e dos dispositivos de arma-
zenamento de informação pertencentes a 
advogado, apreendidos ou interceptados, em 
todos os atos, para assegurar o cumprimento 
do disposto no inciso II do caput deste artigo. 
(Promulgação partes vetadas). (Incluído pela 
Lei no 14.365, de 2022)

§ 6o-G. A autoridade responsável informa-
rá, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11767.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11767.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
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quatro) horas, à seccional da OAB a data, o 
horário e o local em que serão analisados os 
documentos e os equipamentos apreendidos, 
garantido o direito de acompanhamento, em 
todos os atos, pelo representante da OAB e 
pelo profissional investigado para assegurar o 
disposto no § 6o-C deste artigo. (Promulgação 
partes vetadas) (Incluído pela Lei no 14.365, de 
2022)

§ 6o-H. Em casos de urgência devidamente 
fundamentada pelo juiz, a análise dos docu-
mentos e dos equipamentos apreendidos po-
derá acontecer em prazo inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas, garantido o direito de acompa-
nhamento, em todos os atos, pelo represen-
tante da OAB e pelo profissional investigado 
para assegurar o disposto no § 6o-C deste ar-
tigo. (Promulgação partes vetadas) (Incluído 
pela Lei no 14.365, de 2022)

§ 6o-I. É vedado ao advogado efetuar cola-
boração premiada contra quem seja ou tenha 
sido seu cliente, e a inobservância disso im-
portará em processo disciplinar, que poderá 
culminar com a aplicação do disposto no inci-
so III do caput do art. 35 desta Lei, sem prejuízo 
das penas previstas no art. 154 do Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal). (Incluído pela Lei no 14.365, de 2022) 

§ 7o A ressalva constante do § 6o deste artigo 
não se estende a clientes do advogado averi-
guado que estejam sendo formalmente inves-
tigados como seus partícipes ou co-autores 
pela prática do mesmo crime que deu causa à 
quebra da inviolabilidade. (Incluído pela Lei no 
11.767, de 2008)

§ 8o (VETADO) (Incluído pela Lei no 11.767, de 
2008)

§ 9o (VETADO) (Incluído pela Lei no 11.767, de 
2008)

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advo-
gado apresentar procuração para o exercício 
dos direitos de que trata o inciso XIV. (Incluído 
pela Lei no 13.245, de 2016)

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a auto-
ridade competente poderá delimitar o acesso 
do advogado aos elementos de prova relacio-
nados a diligências em andamento e ainda 
não documentados nos autos, quando houver 
risco de comprometimento da eficiência, da 
eficácia ou da finalidade das diligências. (In-
cluído pela Lei no 13.245, de 2016)

§ 12. A inobservância aos direitos estabeleci-
dos no inciso XIV, o fornecimento incompleto 
de autos ou o fornecimento de autos em que 
houve a retirada de peças já incluídas no ca-
derno investigativo implicará responsabiliza-
ção criminal e funcional por abuso de autori-
dade do responsável que impedir o acesso do 
advogado com o intuito de prejudicar o exercí-
cio da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo 
do advogado de requerer acesso aos autos ao 
juiz competente. (Incluído pela Lei no 13.245, 
de 2016)

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput 
deste artigo aplica-se integralmente a proces-
sos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado 
o disposto nos §§ 10 e 11 deste artigo. (Incluído 
pela Lei no 13.793, de 2019)

§ 14. Cabe, privativamente, ao Conselho Fe-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#promulgacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14365.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11767.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11767.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Msg/VEP-594-08.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Msg/VEP-594-08.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13245.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13245.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13245.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13245.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13245.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13245.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13793.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13793.htm#art2


Comissão Especial dos 
Advogados Correspondentes ESA CAAMS

13

deral da OAB, em processo disciplinar próprio, 
dispor, analisar e decidir sobre a prestação 
efetiva do serviço jurídico realizado pelo advo-
gado. (Incluído pela Lei no 14.365, de 2022)

§ 15. Cabe ao Conselho Federal da OAB dis-
por, analisar e decidir sobre os honorários 
advocatícios dos serviços jurídicos realiza-
dos pelo advogado, resguardado o sigilo, nos 
termos do Capítulo VI desta Lei, e observado 
o disposto no inciso XXXV do caput do art. 5o 
da Constituição Federal. (Incluído pela Lei no 
14.365, de 2022)

§ 16. É nulo, em qualquer esfera de respon-
sabilização, o ato praticado com violação da 
competência privativa do Conselho Federal da 
OAB prevista no § 14 deste artigo. (Incluído pela 
Lei no 14.365, de 2022)

Art. 7o-A. São direitos da advogada: (Incluído 
pela Lei no 13.363, de 2016)

I - gestante: (Incluído pela Lei no 13.363, de 
2016)

a) entrada em tribunais sem ser submetida 
a detectores de metais e aparelhos de raios X; 
(Incluído pela Lei no 13.363, de 2016)

b) reserva de vaga em garagens dos fóruns 
dos tribunais; (Incluído pela Lei no 13.363, de 
2016)

II - lactante, adotante ou que der à luz, aces-
so a creche, onde houver, ou a local adequado 
ao atendimento das necessidades do bebê; 
(Incluído pela Lei no 13.363, de 2016)

III - gestante, lactante, adotante ou que der 
à luz, preferência na ordem das sustentações 
orais e das audiências a serem realizadas a 

cada dia, mediante comprovação de sua con-
dição; (Incluído pela Lei no 13.363, de 2016)

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de 
prazos processuais quando for a única patro-
na da causa, desde que haja notificação por 
escrito ao cliente. (Incluído pela Lei no 13.363, 
de 2016)

§ 1o Os direitos previstos à advogada gestan-
te ou lactante aplicam-se enquanto perdurar, 
respectivamente, o estado gravídico ou o pe-
ríodo de amamentação. (Incluído pela Lei no 
13.363, de 2016)

§ 2o Os direitos assegurados nos incisos II 
e III deste artigo à advogada adotante ou que 
der à luz serão concedidos pelo prazo previsto 
no art. 392 do Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Traba-
lho). (Incluído pela Lei no 13.363, de 2016)

§ 3o O direito assegurado no inciso IV deste 
artigo à advogada adotante ou que der à luz 
será concedido pelo prazo previsto no § 6o do 
art. 313 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). (Incluído pela Lei no 
13.363, de 2016)

Art. 7o-B Constitui crime violar direito ou 
prerrogativa de advogado previstos nos inci-
sos II, III, IV e V do caput do art. 7o desta Lei: 
(Incluído pela Lei no 13.869. de 2019)

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano, e multa. (Incluído pela Lei no 13.869. de 
2019)

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa. (Redação dada pela Lei no 14.365, de 
2022).
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Em hipótese caso as varas/cartórios ten-
tem limitar ou dificultar o acesso do Advo-
gado Correspondente aos processos, com 
a justificativa de não possuir procuração ou 
substabelecimento para os autos, o Advoga-
do deverá sempre se nortear pelos princípios 
éticos da advocacia, mantendo a postura e a 
calma, e, explicar que não precisa de tais do-
cumentos para analisar um processo, exce-
tuado os casos de segredo de justiça. Nesses 
casos, o Correspondente deve se informar 
com o colega contratante, e, sendo caso de 
sigilo, indagar a respeito de procuração ou 
substabelecimento para conseguir acesso 
aos autos.

Vale lembrar da extrema importância do 
sigilo profissional em casos de Correspon-
dentes Jurídicos, aliás, em qualquer atuação 
jurídica. O sigilo profissional sempre deverá 
ser mantido, sob pena de infração disciplinar 
(art. 25 ao 27 do Código de Ética e inciso II do 
art. 34 do Estatuto da OAB), aqui, destaca-se 
mais, justamente por o Correspondente estar 
atuando para o cliente de um colega, portan-
to, o sigilo profissional urge ainda mais.

Não menos importante, vamos relembrar 
dos incisos VIII e XIX, do artigo 34, da Lei 
8906/94 (Estatuto da Advocacia) constitui in-
fração disciplinar:

VIII - estabelecer entendimento com a parte 
adversa sem autorização do cliente ou ciência 
do advogado contrário;

XIX - receber valores, da parte contrária ou de 
terceiro, relacionados com o objeto do manda-
to, sem expressa autorização do constituinte;

O Advogado Correspondente deve ficar 
atento em seus atos, principalmente quando 
for realizar acordo, pois alguns termos po-
dem prejudicar seu colega ou cliente futura-
mente.

Antes de adotar alguma posição além da 
que lhe foi instruído, deve sempre consultar o 
colega que solicitou os serviços, pedindo au-
torização para a prática de alguns atos, evi-
tando o conflito de interesses.
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A OAB, anualmente, lança a tabela de ho-
norários para que os Advogados se guiem 
através dela, ao estipular seus honorários 
advocatícios, inclusive tendo que respeitar 
os valores mínimos nela apresentados, não 
podendo fazer umacobrança sobre seu tra-
balho, com valor abaixo do que ali consta.

O Advogado Correspondente não pode co-
brar valores ínfimos para realização do tra-
balho acordado, ainda que seja algo simples, 
independentemente de que tenha noticias ou 
saiba que outros colegas estão fazendo dili-
gências por valores extremamente baixos a 
abaixo do que é preconizado na tabela de ho-
norários, não sendo jamais uma justificativa, 
estaria ferindo o Código de Ética e Disciplina 
da OAB, artigo 41, inclusive.

O profissional deve valorizar-se, pois, 
agindo deste modo, estará valorizando tam-
bém sua classe, portanto devendo seguir os 
preceitos do Código de Ética e Disciplina da 
OAB, Regulamentando Geral e Estatuto da 
Advocacia.

7. Honorários

Segue tabela de honorários, 
com enfoque nos Correspon-
dentes, nas próximas páginas:
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TABELA DE DILIGÊNCIAS - ADVOGADO CORRESPONDENTEXIII

203 Distribuição de ação em qualquer área (primeira instância) R$ 210,00

204 Distribuição de ação em qualquer área (primeira instância) R$ 415,00

205 Distribuição de qualquer recurso R$ 260,00

Conciliação, sem preposto.

Audiência de instrução em qualquer área como advogado ou 
representante.

Acompanhamento a cliente em repartição policial por ato.

Despacho com juiz ou chefe de secretaria.

Despacho em qualquer órgão público

Acompanhamento a cliente em exames periciais.

Requerimentos de certidões ou qualquer outro documento 
e envio
Retirada/levantamento, envio de alvará.
Acompanhamento de busca e apreensão de veículo ou ou-
tros bens.

Extração de cópia de autos até 100 cópias, a partir disso R$ 
2,00 por cópia.

Digitalização dos autos até 100 páginas, a partir disso R$ 
1,00 por página.

Acompanhamento de movimentação processual (processo 
físico ou PJE)
Distribuição de carta precatória.

Preenchimento de guias e pagamentos de custas.

Quando os atos se realizarem por meio de vídeoconferência 
ou outras ferramentas tecnológicas, Aplicam-se os mesmos 
valores anteriormente previstos para o trabalho desenvolvi-
do virtual e eletronicamente.

206

207

NOTA

208

209
210
211

212

213

214

215

216

217

218

219

R$ 260,00

R$ 520,00

R$ 780,00

R$ 570,00
R$ 450,00
R$ 780,00

R$ 310,00

R$ 260,00

R$ 780,00

R$ 160,00

R$ 160,00

R$ 310,00
R$ 210,00

R$ 210,00

Mobile User

Mobile User
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A Comissão Especial dos Advogados Cor-
respondentes tem como função primordial a 
proteção do direitos dessa ferramenta e dos 
colegas que atuam através dessa especiali-
dade, direitos esses supracitados.

A CEAC também tem como função o tra-
balho do dia a dia e amparo aos Advogados 
Correspondentes, assim como, quando con-
tactada, informar e repassar aos colegas que 
necessitam de um Advogado Corresponden-
te e que encontra-se em outra comarca.
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